58ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 15.12.2021

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 136/2021 DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Convido o Deputado Jean Mendonça para relatar.

O SR. JEAN MENDONÇA – Agradeço. Projeto de Lei Complementar 136/2021 do Deputado Ismael Crispin. Trata de 0,2% de incidentes sobre a base de cálculo utilizada para apurar créditos presumidos e operações de saída interestadual de mercadoria importada do Exterior. São essas mercadorias que transitam dentro do Estado de Rondônia, sem ter um endereço. Como empresas ou qualquer outra situação, porque gera emprego e renda no nosso Estado de Rondônia. Está bom? 
O autor é o Deputado Ismael Crispin, Projeto de Lei Complementar 136/2021. Ementa: “Acresce dispositivos à Lei Complementar nº 283, de 14 de agosto de 2003 e à Lei nº 1.473, de 13 de maio de 2005.”. 
O nosso parecer, Senhor Presidente, pelas Comissões pertinentes, é pela constitucionalidade e legalidade, regimentabilidade e boa técnica legislativa. Portanto, somos de parecer favorável à aprovação dessa matéria. 
Peço aos nossos nobres pares que votem pela aprovação.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O parecer do Deputado Jean Mendonça. Alguém gostaria de discutir o parecer?

O SR. LAERTE GOMES – Para discutir o parecer dele.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Para discutir o parecer, Deputado Laerte Gomes.

O SR. LAERTE GOMES – O parecer dele é bem centrado e dizer que essa matéria, junto com o parecer, ela é importante, que são as traders que têm em Rondônia. Rondônia tem um regime especial para isso. E há uma disputa entre Estados sobre isso.  São empresas que têm escritório aqui, mas faz as exportações por isso. E Rondônia acaba sendo beneficiada, porque além de gerar alguns empregos, gera uma receita grande. Então, agora, tirando esse percentual que é mínimo, que é pequeno, que eles vão ter que contribuir para poder fomentar os micros e pequenos empreendimentos e empresários. Parabéns, Deputado Ismael Crispin, pelo Projeto; e parabéns pelo parecer, Deputado Jean, muito bem colocado. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Mais algum deputado para discutir? Não havendo, colocamos o parecer em votação. Os deputados favoráveis à aprovação do parecer permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 
